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MUNICÍPIO DE MIRANTE DO PARANAPANEMA - EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2024 – RETIFICAÇÃO 1 
 

 

ÁTILA RAMIRO MENEZES DOURADO, Prefeito Municipal de Mirante do Paranapanema, estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, TORNA PÚBLICO, aos interessados que fará a seguinte retificação, conforme segue: 
 
I – ALTERAR O QUADRO ABAIXO COM A INCLUSÃO DO CARGO DE OPERADOR DE MÁQUINAS RODOVIÁRIAS, CONFORME 
SEGUE: 

 

NOMENCLATURA, CARGA HORÁRIA, VAGAS, VENCIMENTOS, TAXA DE INSCRIÇÃO, REQUISITOS E DEMAIS 
VANTAGENS. 

Nomenclatura C/H VAGAS VENC. (R$) REQUISITOS MÍNIMOS 

Farmacêutico 30 CR (01) 2.589,66 Curso Superior em Farmácia e registro no CRF. 

Motorista 40 CR (05) 1.598,80 

Ensino Fundamental Incompleto e CNH, no mínimo, 
categoria “D” ou superior e Cursos concluídos de 
Transporte Coletivo de Passageiros e Transporte 
Escolar. 

Operador de Máquina 
Rodoviária 

40 01 + CR (01) 1.598,80 
Ensino Fundamental Incompleto e CNH, no
mínimo, categoria “D” ou superior. 

Psicólogo 40 CR (02) 3.214,75 Curso Superior em Psicologia e registro no CRP. 

 
 

II – RETIFICAR O ITEM 7.2, CONFORME SEGUE: 
 
7.2. Para os cargos de Motorista e Operador de Máquina Rodoviária a avaliação constará de prova escrita objetiva, de 
caráter eliminatório e prova prática. A prova escrita objetiva será composta por 20 (vinte) questões, avaliada na escala de 
0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, conforme quadro abaixo: 
 
Tipo de prova Nº de questões Valor de cada questão  Valor total das questões  
Conhecimentos Gerais 05 5,0 25,0 pontos 
Língua Portuguesa 10 5,0 50,0 pontos 
Matemática 05 5,0 25,0 pontos 

 
7.2.1. A nota final será calculada através da média aritmética dos pontos obtidos por cada candidato nas duas provas 
(prova escrita e prova prática). A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada 
candidato. 
 
III – RETIFICAR O ITEM 8.1, CONFORME SEGUE: 
 
8.1. A Prova Escrita Objetiva para os cargos de que trata este Edital está prevista para ser aplicada no dia 02 de junho de 
2024, com início às 09h30min, sendo que, o local será divulgado quando da publicação do Edital de Homologação das 
Inscrições previsto para o dia 14 de maio de 2024. 
 
IV – RETIFICAR O ITEM 11 E SEGUINTES CONFORME SEGUE:  
 

11.  DA PROVA PRÁTICA PARA OS CARGOS DE MOTORISTA E OPERADOR DE MÁQUINAS RODOVIÁRIAS    
 

11.1. A prova prática está prevista para o dia 09 de junho de 2024 sendo que o horário e local serão divulgados no dia 05 
de junho de 2024. 
11.2. Serão convocados para a Prova Prática: 
11.2.1. Motorista: os 20 (vinte) primeiros classificados na Prova Escrita, em ordem decrescente de classificação, começando 
pela maior nota da lista geral de classificados na Prova. 
11.2.2. Operador de Máquinas Rodoviárias – os 07 (sete) primeiros classificados na Prova Escrita, em ordem decrescente 
de classificação, começando pela maior nota da lista geral de classificados na Prova Escrita. 
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11.3. Em caso de empate será aplicado o seguinte critério: 
a) que tiver mais idade 
11.4. Os candidatos classificados na prova escrita que não forem convocados para a prova prática, estarão automaticamente 
eliminados do concurso público. 
11.5. A prova prática para o cargo de Motorista constará de um percurso comum a todos os candidatos, a ser determinado no 
dia da prova, onde será avaliado o comportamento do candidato com relação aos procedimentos a serem observados durante 
o trajeto, as regras gerais de trânsito e o desempenho na condução do veículo, tais como: rotação do motor, uso do câmbio, 
freios, localização do veículo na pista, velocidade desenvolvida, obediência à sinalização de trânsito (vertical e horizontal) e 
semafórica, como também outras situações durante a realização do exame. 
11.5.1. No decorrer do trajeto serão apontadas as faltas cometidas, sendo descontados pontos conforme quadro a seguir: 

CATEGORIA DA FALTA PONTOS A SEREM DESCONTADOS 
Faltas Graves 7,00 
Faltas Médias 5,00 
Faltas Leves 3,00 

 
Obs.: A tipificação das faltas acima mencionadas encontra-se discriminada nos incisos II, III e IV, Artigo 19 da Resolução 
168/2004-CONTRAN. 
11.5.2. Para realizar a prova prática os candidatos deverão apresentar carteira de habilitação, no mínimo, categoria “D”, a 
qual deverá ter sido obtida ou renovada até a data da realização da Prova Prática. 
11.5.3. O candidato que deixar de apresentar carteira de habilitação será automaticamente eliminado. 
11.5.4. Não serão aceitos certificados de autoescola, comprovantes de encaminhamento ou outro documento que não seja a 
carteira de habilitação. 
11.5.5. O candidato que durante a realização da Prova Prática cometer qualquer tipo de falta prevista no inciso I, artigo 19, da 
Resolução 168/2004-CONTRAN, será automaticamente eliminado do Concurso Público. 
11.6. A prova prática para o cargo de Operador de Máquinas Rodoviárias constará em ligar o equipamento, efetuar as 
verificações necessárias e dirigir até local determinado e executar tarefas próprias do equipamento, de acordo com o caso 
apresentado pelo examinador técnico da área, com duração máxima de 6 (seis) minutos. (valor 100,0 pontos). 
11.6.1. O candidato deverá realizar a prova prática em duas máquinas a serem indicadas no momento da realização da 
referida prova. 
11.6.2. O candidato que não conseguir ligar e movimentar os equipamentos em, no máximo, 01 (um) minuto, será 
automaticamente eliminado do Concurso Público. 
11.6.3. O candidato que não realizar a tarefa solicitada no prazo acima estipulado estará automaticamente eliminado do 
Concurso Público. 
11.6.4. O melhor tempo, desde que a prova seja realizada corretamente, servirá como parâmetro para calcular a nota dos 
demais participantes da referida Prova Prática. 
11.6.5. Cada falta cometida será descontado 5,0 (cinco) pontos, sendo considerado falta, entre outras: 
11.6.6. Para realizar a prova prática os candidatos deverão apresentar carteira de habilitação, no mínimo, categoria “D”, a 
qual deverá ter sido obtida ou renovada até a data da realização da Prova Prática, sem a qual não poderá realizar a prova. 
11.6.7. Não serão aceitos certificados de auto-escola, comprovantes de encaminhamento ou outro documento que não seja a 
carteira de habilitação. 
11.6.8. O candidato que deixar de apresentar carteira de habilitação será automaticamente eliminado. 
11.7. A Prova Prática terá caráter eliminatório e será avaliada na escala de 0,00 (zero) a 100,0 (cem) pontos, devendo o 
candidato obter 50,0 (cinquenta) pontos ou mais para ser considerado aprovado.  
11.8. Em hipótese alguma será realizada qualquer prova fora dos locais, horários e datas determinados, e sob nenhum 
pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização da prova, sendo atribuída a nota 0,00 (zero) ao candidato ausente 
ou retardatário, seja qual for o motivo alegado.  
11.9. Não haverá tratamento diferenciado a nenhum candidato, sejam quais forem as circunstâncias alegadas, tais como 
alterações orgânicas ou fisiológicas permanentes ou temporárias, deficiências, estados menstruais, indisposições, cãibras, 
contusões, gravidez ou outras situações que impossibilitem, diminuam ou limitem a capacidade física e/ou orgânica do 
candidato, sendo que o candidato deverá realizar os referidos testes de acordo com o escalonamento previamente efetuado 
pela KLC o qual será realizado de forma aleatória.  
 
V – RETIFICAR O ITEM 16.1, CONFORME SEGUE: 
 

 
16.1. Previsto para ser divulgado no dia 05 de junho de 2024, a partir das 17h00min, através de Edital afixado no Mural da 
Prefeitura Municipal de Mirante do Paranapanema - SP, disponibilizado no site da empresa responsável pela organização do 
Concurso Público www.klcconcursos.com.br, bem como no site da Prefeitura Municipal de Mirante do Paranapanema - SP. 
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VI – RETIFICAR O ITEM 17.1, CONFORME SEGUE: 
 
17.1. Previsto para ser divulgado no dia 11 de junho de 2024, a partir das 17h00min, através de Edital afixado no Mural da 
Prefeitura Municipal de Mirante do Paranapanema - SP, disponibilizado no site da empresa responsável pela organização do 
Concurso Público www.klcconcursos.com.br, bem como no site da Prefeitura Municipal de Mirante do Paranapanema – SP. 
 
 

VII – INCLUIR AS ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE OPERADOR DE MÁQUINAS RODOVIÁRIAS JUNTO AO ANEXO II CONFORME 
SEGUE: 
 

Executar serviços de terraplanagem, tais como: remoção, distribuição e nivelamento de superfícies, cortes de barrancos e 
acabamento; realizar serviços de escavação, corte e aterros; realizar serviços de carregamento de caminhões e basculantes; 
realizar serviços de compressão, nivelamento de camadas de terras, de brita e de asfalto com rolo compressor ou 
compactador; operar tratores de diversos tipos e capacidades; prestar serviços de reboque; providenciar o abastecimento de 
combustível, água e lubrificantes na máquina sob sua responsabilidade; zelar pela conservação e limpeza da máquina sob 
sua responsabilidade; comunicar ao superior imediato qualquer defeito no funcionamento da máquina sob sua 
responsabilidade; executar outras tarefas correlatas. Deve possuir noções de saúde e de segurança individual, coletiva e de 
instalações. Noções de cidadania. Relações Humanas/Interpessoal. Comunicação Interpessoal. Ética e Postura Profissional. 
Integração com os demais funcionários. Conhecimentos de operação de escavadeiras, retroescavadeiras, pás carregadeiras, 
motoniveladoras e caminhões caçamba.  Manutenção de rotina; conservação de equipamento; troca de óleos e filtros de 
motor; hidráulicos, transmissões e comandos finais; verificação de níveis de água, óleos e fluido de freio; verificação dos 
filtros de ar do motor; verificação de elementos filtrantes diesel; correção de pequenas avarias e manutenção dos 
equipamentos em boas condições mecânicas, elétricas e operacionais. 

 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
Mirante do Paranapanema /SP, 26 de abril de 2024. 

 
 
 

ÁTILA RAMIRO MENEZES DOURADO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


